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AUTÓGRAFOS DO PL N° S.920..CJ90;APROVADO NA CÂMARA DOS
DEPU"(ADOS EM 14/09/9,5

Oiopôe sobr'€f o pr~ce.sso de tt-abalho
Tias a9Ões que envolvaro demissão por
justa causa e dá outras provid~ncia3"

o COttGRESSO NACla~ decreta:

06 proc~G$oa judiciais que' anvolverem

demissão de empregado por justa causa terão prioridade na

pauta dos julgamentos.

Art. 2° - A audiência de conciliação e julgamento

dos processos referidos no artigo arlterior será designada

para~ no máximo, trinta dias úteis da data d~ ~juizam~nto da

ação.

Art. ~(> - O jUlgamento<1as ações de que trata ~sta

lei será realizad.o no prazo máxi.rnõ de 120 (cento e vinte)

dias.

At't. 4° - A reintegração de dirigQntesindical no

emprego, quand-o concadida por Jr~da liminar, não poderá ,s~r

rev~9ada antes do trânsito em julgado da d~cis~v final.

Art. 5° - Os reCUt'flQS inb~:rpostQs às decisões em

p~ocessos t.abalhiGtas terão efeito m~ranl~nte devolutivo.

À't't. {;O - 'Esta l~i Q,ntra em vigOl.' na data dQ sua

publicação.

A~t. 7 0
- R~V~'9~-S~ as disposições an contrãrio.

CÂMARA DOS setembro de 1995.

~~
lF-6~~--~
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SUBSTITUTIVO 00 SENADO FEDERAL

Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei da
Câmara n° lI3, de 1995 (PL n° 5.920, de 1990,
na Casa de. origem), que "dispõe sobre o l'roc·esso
de trabalho nas ações que envolvam demissão por
justa causa e dá outras providências".

Substitua-se o Projeto 1..le1o seguinte:

Acrescenta arts. 768-A, 768-B) 768·C e 768-0 à
Consolidação das Leis do Trabalho - CLT,
aprovada pelo Decrelo-Lei n(\ 5.452, de l° de maio
de. 1943, di3pondo sobre o processo de trabalho nas
ações que envolvam demissão por justa .causa e dá
outras providências.

o Congresso Nacional decreta:

Art. 10 A Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo Decreto-Lei
nO 5A52, de ](\ de maio de 1943, passa a vigorar ac.rescida dos seguintes art!i;. 768-A, 76&-B,
768-Ce 768;.D:

"Art. 768-A. Os processos judiciais que envolverem demissão de.
empregado por justa causa te.rão prioridade na pauta dos julgamentos."
(AC)*

"Art. 768-B. A audiênda de conciliação e julgamento dos processos
referidüs no arl. 768-A será designada pam, no máximo, trinta dias úteis da
dat~ do ajuizamentü da ação." (AC)

HArt. 768-C. O julgamentü das ações de que trat.a o art. 768-A será
realiz<uio Jlü prazo m:1xirno de cento e vinte dia~." (AC)

"Art. 768-D. A reintegração de dirigente. sindh::al no emprego, quando
cOnce-dida por medida liminar, não poderã ser revogada antes do trânsito em
julgado da decisão final." (AC)

• AC == Acréscimo.
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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Senado Federal, em I 1-- dt: abril de 2001

~~j~A,t~/{Jl.
Senador, adefBar a o -

Presidente Se de· deral
(

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇ.\O DE, ES'nJDOS LEGISLATIVOS-CeDl

CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

TITULO IV
DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES

CAPITULO I
DO PODER LEGISLATJVO

•• _" •••••• ~ 111 " " •••••••••••••••••••••••

Seçlo VIII
Do Processo Legislativo

........................................ 111 111 " 111 ..

Subseção In
Das Leis

Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revjsto peja outra, em
,um só turno de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgaç,ão, se 3 Casa
revisora o aprovar, ou arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo únic.o. Sendo o prctieto emendado, voltará à Casa inic.iadora.
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DECRETO-LEI N° 5.452, DE 1° DE MAIO DE 1943.

APROVA A CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO.

CôNSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO

TITIJLOX
DO PROCESSO JUDICIÁRIO no TRABALHO

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

........ e lo _ " ..

Art. 768. Terá preferência em todas as fases processua1s o dissídio cuja
dec,isão tiver de ser executada pc.ranic. o Jujzo da falência.

Art. 769 Nos casüs \'')lUissüs, o direito proc~ssu31 comum será fonte
subsidiária do direito processual dü trabalho, exceto naquilo em que for
inconlpatíve1 com as nomuls deste Título_ .

.............................................................................................. " lO ..
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COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERViÇO
PÚBLICO

I .. RELATÓRIO

Trata·se de substitutivo apresentado pelo Senado Federal

ao ~rojeto de Lei n° 5.920-0, de 1990, que dispõe sobre o processo da trabalho

nas ações que envolvam demissão por justa causa.

Pelo substitu~ivo, "Os processos judiciais que envolverem

demissão de empregado por justa causa terão prioridade na pauta dos

julgamentosn.

A audiência de conciliação e julgamento deverá ser

designada para, no máximo, trinta dias úteis da data de ajuizamento da ação, e o

julgamento, no prazo máximo de cento e vinte dias.

A medida liminar qUê determinar a reintegração de dirigente

sindical no emprego não poderá ser revogada antes do trânsito em julgado da
decisão final.

Os recursos interpostos às decisões em processos

trabalhistas terão efeito meramente devolutivo.

É o relatório.

11 .. VOTO DO RELATOR

Inicialmente, faz-se necessária uma pequena observação.

O projeto originário da Câmara dos Deputados era composto de cinco

dispositivos, quatro dos quais compõem, em seu inteiro teor, o substitutivo sob
análise.
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Na verdade o substitutivo limitou-se a suprimir o art. 5° do

projeto originário, que tinha a seguinte redação: "Os recursos interpostos às

decisões em processos trabalhistas terão efeito meramente devolutivo".

A nosso ver. tal supressão é mais que oportuna. O efeito

suspensivo. que condiciona a validade de uma sentença ao seu trânsito em

julgado, vale dizer. após o julgamento do recurso - ou recursos - interposto, não

beneficia, como se pode pensar à primeira vista, apenas I) empregador, parte

mais forte na relação processual.

Pelo contrário, sobretudo em ações como as enfocadas

pelo presente projeto, o efeito suspensivo, impedindo a imediata execução da

sentença, em muitos casos, transforma-se, para o trabalhador eventualmente

vencido em primeira instância. em verdadeira medida acautelatória de seus

direitos, impedindo danos que dificilmente seriam reparados após o trânsito em
julgado da decisão final qUE! viE!sse a declará-lo vencedor do litigio.

Somos. portanto, pela aprovação deste Substitutivo do

Senado Federal aoProjeto de Lei n° 5.920-e.

Sala da Comissão, em

Deputado

PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela aprovação do

Substitutivo do Senado Federal ao Projeto de Lei n2 5.920-C/90, nos termos do

parecer do relator, Deputado Evandro Milhomen.
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Estiveram presentes os senhores Deputados:

Rodrigo Maia, Presidente; Jair Meneguelli e José Múcio Monteiro,

Vice-Presidentes; Antônio Carlos Konder Reis, Avenzoar Arruda, Freire Júnior,

João Tota, Jovair Arantes, Luiz Antonio Fleury, Medeiros, Pedro Celso, Pedro

Henry, Professor Luizinho, Ricardo Barros, Ricardo Rique, Vanessa Grazziotin,

Vivaldo Barbosa e Wilson Braga, titulares; Arnaldo Faria de Sá, Coriolano Sales,

Eurípedes Miranda, Expedito Júnior, Jair Bolsonaro e José Cartos Elias) suplentes.

Sala da Comissão, em 20 de março de 2002.
,-

.j6i- \
Deputado RODRI O MAIA

. Presidente

COMiSSÃO DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO

I .. RELATÓRIO

É submetido à nossa análise o Substitutivo do Senado

Federal ao Projete de Lei nO 5.920-C, da 1990, que "dispõe. ~obre o processo nas

ações que envolvam demissão por justa causa".

Nos termos do Substitutivo, teráo prjoridad~ na pauta dos

julgamentos os processlJ$ qUe envolv~m justa causa.

Além disso, a audiência de conciliação e julgamento desses
processos deve ~ar designada para até trinta dias úteis após o ajuizamento da

reclamação trabalhista.

É fixado, também, prazo de cento e vinte dias para o
julgamento.

Dispõe, ainda, a proposição que não poderá ser revogada
liminar qu-:: garanta a reintegração de dirigenle sindical no emprego, antes do

trânsito em julgado da sentença.



Em reunião ordinária datada de 20 de março de 2002, a

Comiss~cl de Trabéllh'J, de Administíação e Serviçll Pt.'IbliGlJ, opinou

unaninli~m&nt8 pel':l aprüvaç:3,o do Substitutivo do Senado Federal, nos tt::rmos do

parecei do relator, Deputado Evandro Milhomem.

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Desde a origem da proposição na Câmara. dos Oeputados,

verifica-se a preoGupaçãü em agilizar os processos relativos a justa causa, ou

seja, aqueles em que o trabalhador foi demitido em virtude de grave motivo que

abalou a confiança na qual todo contrato de trabalho deve se fundamentar.

A'2. reclamaçõGs que quest.ionam a resc.isão por justa ('.ausa

do contrato da trabalho repre5~ntam, em vários momentos, a tentativa do

trabalhador em recuperar a sua dignid~de. em virtude de t·?r sido farsa ou

equivocadamente acusado de cometer falta grave.

Entendemos que o processo que envolvE: ~sse tipo de

discussão ddve ter prioridade. Além de podê:r recup\3rar a dignidade do

trabalhador, pode significar f) pagamento das verbas rescisórias e,

conséquentemente, assegurar a sua subsistência e de sua família durante o

período em que busca se reinserir no mercado de trabalho.

Há previsão de proteção extra dE:stinada ao dirigente

sindical, garantindo Que, caeo seja conçedida liminar para a sua reinte.gração no

emprego, a mesma só deixará de ter eficácia quando do trânsito em julgado da

sentença.

Assim, garante-se o eXéfcício das atribui.;ães sindicais

durant-e a tramitação do processo que pode confinnar (llI nao a justa causa. Deve

ser l-ambrado que, caso a justa cau~a nã/) saja ri::conhecida judicialmente e não

tenha siljo garantida a reintegraç30 no emJ:rego, o prejui~o causado ao

9
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sindk:alista já está consumado em virtude de ter sido) afastado de suas atividades
profissionais e, muitas vezes, de sua renda.

o Poder Judiciário. por outro lado, não concedê liminar sem
fundamento, sendo reconhecida a tendência de a decisão acompanhar o que

havia sidü decidido provisoriamGnte.

Assim, entendemos que, no mérito, o Substitutivo do
Senado Federal deve ser aprovado.

Outrossim, verificamos que a proposlçao está em

consonância com os dispositivos constitucionais e com o nosso ordenamento

jurfdico.

No entanto, foram colocadas ao final de cada acréscimo ao

texto legal as letras "ACn
, o que não tem fundamento jurídico, ferindo a técnica

legislativa. Devem, portanto, ser suprimidas as expressões, nos termos da nossa

emenda de redação.

Diante do exposto, opinamos pela constitucionalidade e

juridicidade e, nos tarmos da emenda dç redação apresentada, pela boa técnica

legislativa do Substitutivo do Senado ao Projeto de Lei nO S.920-C, de 1990, bem

como no mérito. pela sua aprovação.

J1 (LOr
Sala da Comissão, em r \"de I '\~~.,j\·C.x. de 2004.

.(. (i
\1 \"j\jL

DeputaJ~V!êE'NTE ARRUDA

Relator
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EMENDA DE REDAÇÃO N° 01

Suprima-se do art. 1° do projeto as expressões "ACn

localizadas ao final dos dispositivos acrescentâdos à C6í1so/idaçã,) das Leis do
Trabalho.

Sala da Comissãv. "'111 \rde !~(!r~+ de 2004.

~(~~"r0LDeputado ENTE ARRUDA
elator

11I. PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania, em
reunlao ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela
constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa e, no mérito, pela
aprovação, com subemenda (apresentada pelo Relator). do Substitutivo do
Senado Federal ao Projeto de Lei nO S.920-CI1990, nos termos do Parecer do
Relator, Deputado Vicente Arruda. O Deputado Regis de Oliveira apresentou
voto em separado.

Estiveram presentes os Senhores Deputados:

Leonardo Piccíani - Presidente. Mendes Ribeiro Filho e
Marc.elo Itagiba - Vice-Presidentes, Antonio Cartos Magalhães Neto, Bonifácio
de Andrada, Bruno Araújo, Cândido Vaccarezza, Carlos Bezerra, Cezar
Schirmer, Edson Aparecido, Efraim Filho, Felipe Maia, Flávio Dino. Geraldo
Pudim, Gerson Peres, Ibsen Pinheiro, José Genoíno, Magela, Maurício
Quintella Lessa, Mauro Benevides, Michel Temer, Moreira Mendes, Nelson
Pellegrino, Nelson Trad, Odair Cunha, Paes Landim, Paulo Maluf, Regis de
Oliveira, Renato Amary, Roberto Magalhães. Sandra Rosado. Sérgio Barradas
Carneiro, Sérgio Brito, Silvinho Peccioli, Va/tenir Pereira, Vicente Arruda,
Vilson Covatti. Vital do Rêgo Filho, Wilson Santiago, Wolney Queiroz, Zenaldo
Coutinho, André de Paula, Antonio Bulhões, Antônio Carlos Biffi, Ayrton Xerez,
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Carlos WilJian, Chico Lopes, EdmHson Valentim, Eduardo Cunha, Fernando
Coruja, Hugo Leal, João Campos, João Magalhães, José Aníbal, José
Pimentel, Pastor Manoel Ferreira, Ricardo Barros, Veloso e William Woo.

VOTO EM SEPARADO DO DEPUTADO REGIS DE OLIVEIRA

Tmtl-sc dü pr...~etu de lei qu~ hU;,Cà d:lr preferência ar. julgàment\1

de prü'~':i5l} que e.nvolva demis:3àú por justa eaUSâ. O ilmtre Relator Deputado Vicente
P.rruJa é pela apTüvação.

É o relatório.

Comtitui.;ão f·:deral de 1985 não r~vda, expr~Ss3mtnte, (lS

prim:lpll)S nl)rteadi)reS d0 Dirt.itü d.:. TrabJlhc" tal comü prtx'~deu, por extmplo, em
reb.;ãú à segurid:õlde wcial, .10 di.<:por no :lrl. 194, par:ígrafü únkil, íncisns, acerc3. dns
princípios 3 serem ob:::erv3düs pelu poder público na org311izaçã.J da seguridade social.

N.) ent:mt(., l5 inegável que há prindpi(li, cxpn;::.:;(I3 üU induz.idc·s

ar1ká\'eis às rebç:ties de trab:llhl:l. Confurnle assin~k\u CeI3ü B;'\stos, "se houver rigor em
extrair·:;,:· as cN15e.q\i~l1c ias implk.itas de tüdü5 .)~ artigüs que explicitamentl?- n
Constituiç.ão encerra, cC'rtrmlente 5trá pc,ssível empre:J(ar für~'a a um r(II d~ direitos não
expre~so.5. É uma quectãe, de coragem.; hdmen&utica e de c(ler~n.:·ia com a a.:eitação dos
princípios,"

Nas liÇ151~s d\," Miguç-I Real.::, o;; princípiüs g.;-rilis de díreit.') sjü «

alicetN.:) e as ','igtl5 m'~·:3tr~ d.:·, edifkiü jurídio:.i.o" (Rc~k', r.figu.;), <'.Li.;(,cs ptdimimlrc3 de

Direit\/\ 18a edição, S5ü P::I'1Io; Ed. S~a!v3, 19~), pág, 311). Para Cclsü Bandeira de.
M~.llü, prind~li.::\ cúnstitui ü "mandamento nude-ar d~ um sistema, verdadeiro alkercç dele"
dispüsiçüelfundamental que ;3':' irradiJ Sllbre Jifere!1[es nül1n3E" (Mdlü, Cel.:;ü Ban.j6íra,.j~

Mdlo,"El.~nlent.)S de Direito Administrativo", São) PJul(l: Revbrà dos Trjbllnai~, 1~SO,
púg. :.230), nú m~'Sl11ü .r~ntido) A.méricü P13 R üdrígues, define princípios C(lmü " li.nhas
diretrize$ "lU:· infürm~trn a!guma? nl}fmM e inspiram dirda ou indiret3.m':.nte uma S~rt'~ de
súluções, pelü que podem sei-vir para promover e embas5ar J aprov;w~ü dt: novas normas,
üri~mar a int..;rpr'';:Ulç.;;'iO das exi~l;:.ni.c:; 1;. resolve.r ç·a:,('5 n50 prt:.vi:5b:'5" (Rüdriguc'l, Améric,)
PIá, "Lelg prindpiü5 de Deredll' Del Trabajo", l\'lünkvidéu: Ed. MBA. )!175, p:ig. 17).



A Lei de intrüdu';';Íü ao) Código Civil Bra3il~ir(l, no cas.) de úmi:;:iãl)
da lei. autoriza o juiz a decidir de acürdo C,JIn .1 <lnük,giJ, üS cüstume.; (': o::; princípi l)$

gerais dü direito. Por .;ua vez LI Consolidaç:ãü das Leis dI) Tmb.-llh(l - CLT, inclui os
princípios entre as [L'mes dCI Direitü du Trabalhü e devem ser observ<1Ja:; sempre que
houver .:imissiio de lei no c·nmpú •.:la JU5tjtj\l .10 trabalho.

(I art. 1(' da (\jn5titui~:1Lt Feder-al enuncia com.:. "flmdamentos da
H.epúbJica Federativa do Brasil: ITI - dignidade dr~ p~.3S0J humana, IV - os valorc~ ~il.Jc.iai::;

do trabaUE' e da livre iniciativa. Pür seu tum:" .:::, art. 193 do mesll1ü diplüm3 kgi.ll reza que
"a urdem s,)cial tem ('(Imo base ü princíriú d'i trab31hú, e ~(lmü übjetivü ü b~m-est"lr e a
justiça social",

Há prindpi.)s pr(o~essll:"i:; na Cr.on;litui.;ffú f,~,ier~lI llue ~e aplicam
ao Direito do trabaJho, ("·e.mo c\.crnpk, citJ-Sé (l princípio dü clllltr:Jdil(lriü e à ampla defe~a,

direitu ao jUÍ:~ natural, Ikitude JJ.5 prüva~, publiddade do prúcesso, fundamentação) dJS

decisões, dentre uutros.

Vale r~s5altar que, a .:eleridade nü andâmentü do p.rocesso,
encüntra pf'~visã.} no inç.i::;Q LYw\.'VUI d,j art. 5" do texto cünstituc.ional e" asseguri.' 3 todl):J,
no âmbito judicial, a razoável dmação do proc·essú e os mei(ls ~ll1e garant3m J c.eleridadc
de sua tramitação.

Alguns autores CCtstum:im eonfundir priOl:.lpI05 do direito
processu31 comum ('.olTI 0~ princlplos do direito prm:t:::;su:l! uo tnlb::llbo, por6m, ~cgund(l

esc!&r;;;ce Sérgio Pinte. Martins. "c.;rtüs autores mencionam ü princípi(l li.. rapidez, da
celeridade, exist.:ntt: na JI!StiÇ:~1 dI) Trabalho em virtude da necessidade de. I} trahaJhadiJr
rec·eber ú mais rápido possível os salários ~1Ut lhe f,)ràI11 sr)l1~gadLis. iS50 nãü quer dizer que
a celerid;lde é princípio) de. })mc.eSSI ) J(, trabalho, mas da c.iência pwces5ual, cüm çfeitQ~

mais int·~n~(ls no:, pr.:.c.~~so) i::..boraf" (M:Uiinlo:, Sérgio Pin(,'I, "Direito Proce~~ual do
Trabalho", :!5e edição, São Paulo: Ed. Atlas, 2006, pág. 39).

P()dç-s~ dizt:r que os princípios d;l illfi)m-Ialid:ld.:. c d.1 ür.:tlidad.:. que
orientam üS Juizadüs Espcci:Ji~ ttlnb~m é$tàü presentes no direit.) prücessual dco tmbalho.

A c::;pe.:iíicaç!io d0s princípio::: d,) direiL(1 pfúcessual do tr~balh(l ~

não enCl)ntra UllJnimídade na doutrina pois há dúvid::1S sübre ql1ais seri3m e.::ses. To::;tes
1\.1~lt=1. enlende que "SfaL' :5 ü!> pril1dpiüG .:lü pruc':':;;o dü tr:'tb;=llhú' le,~nici~m,» rHrjde~ e
economia" (Malta, Chri~tóvãl) Piragibe Tü5tes, ":Prálica dü prüceDsü lrJbillhist..,\", 2~a

edi·;ão, pjü de J;::.neiro: Edi·~~(.,=':i Trabalhista;;, 1991, f'ág. ~7). O prof~S5(\r Wagn.:r Giglio
divir1:: o:; prindpios ~m: "(..1) r-:oai~: pI0te~-.i(\liisla, simpljfiG.çãlJ do; j:'wccdimc'nto5,
jurisdiç:ão n(lnnativa e de::;pet'sl:.njlizil,~·ão d.) empr'~gad':'r, (b) ideais: uftri. ü\l extr3pdiç.ã(l,
inki::lliva dt ofído c coletivização das ações" (Gigliü, Wagner, "Dirdto Pr'Jce::sIJ:õll do
Trabalho", 58 edição, Sã'J Paulo: Ed. LIr, 19S4, pág. 76-78).

13
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Porém, a doutrina é unânime em adüt<lr (I prindpiü da proteç~ãLl

comI) :>enJl' ü msis importante do JireHü prt1~es.;ual dú trabalho, uma vez que este pel111Üe
que as regr;ls do prLt~S50 do trabalho sejam interpretadas favüravdmente 30 empreg;},jú
em fa~e dt sua inf,;rioridade econê.mica.

Nesse ~entid(l nfimu Luigi d~. Litilb que "n§" é a lide que deve
adaptar-se a(l proC:::S:iü, m35 ü estrutura d.) pic.o.:.ess0 que d.;v~ ad~"'pt~1f-3~ fi natureza da lide"
(Litalil, Luigi dc:, "Dercch(l procesal Del lTa~3jo", Buenos Aires: Ejea, {949, píg. tO-lI).

o flrt. 4S~ da CLT den":3 as hip.JL'~S.;:S que C.:lraderi2:lm :a deEpedid3
por justa caUSá pJI3 rescis5ü do c.c.ntratv de trabalhü. Sáo da:;: "::1) Jtu de imprübidade,
b)inc.ontinência de conduta ou mau procedimentü, c) negücia.;ão habitual por (:ünLa própria
ou alheia Sl::m p~rmissãLl ou emprcgad(lr, e quando con5tillJir ate. de conc.urrênt:ia à empresa
p:lJ1l qual trabalha 4) empr~gadú, ou fvr prejudi.::ial ao servi,;ú, d) cÜlldena~~jo criminal Jo
empr.~.g3dü, Il3ssada em jlllgadü, c.a:::.ü não tenha ha"idv sl1:::pen~ãc) da execuçãú da p'~na, e)
desídia no de$l=:mp~llh\) das r':sp~~tiv:ls funçêíes, f) embriaguez habitual ou em serviço, g)
vioJaç50 de segred\., da empreS:l, h) ato de indisdplim 0U de in.5ubürdinaçã.), i) abandono
de emprego, j) ~ltü le~ivo da hOM3 ou Ih O(Ü fm\;) pr:lti,;;ad0 n.:.\ t~rVi'r0 ,:.)ntra qU:lI~luer

pe.f..:ioa., ou of~nsas fisicas, na;; m~sm3.$ cüJldiçlíe~~, salVe) em ,:aso d·: legítima defe~a,

própria ou d.:: outrem, k) :llo lesivo da honra (ou da ~oa Dtma ou ofells<G fiskas praticadJs
contra ('I empregador c: supc::riore~ hit:rárqukDs, salvo em caso de legítima defesa, própria
ou de oulrem, I) pn~liC:J:; cOllslanles de jogo:> de azar. Parágra[.) único: Conslitui
igualmentê jU~t.l causa p~m dispensa de empregado a prátka, devidamente \.~ümpr\.wad3 em
inquéritc, administrati"ü, de aWs at('l1t.1tôri.)s j segur:mça nJdonal."

V:llentin Cólfriün dE-fine a ju~L~ ':':ltl5a .:,omo sendü (\ "~f~ito

em3nado de atü ilídtlJ d,=, empregado que, viL'ktndü alguma o)brig~lç:ãü kgal (lU contr3tu:ll,
rxplkita ou implkitól, pénnite :)0 tmpregador a resdsã,) do ~·ü!1tmto ?em ônu:: (pagamento
de indcniznçi:'cs (ou percentual 501.-'r.: os d(:rô~itLl~ uu FGTS, 13'~ ~aláritJ e fé.ria;:;, estes i:JC'is
prop0rciünais)". (Cardon Valentin, "C0mr:ntárk.s ~I Consolidação da Lêis do Trabalh(l",
293

~di~~ãú: Sãü Paulo: Ed. Sarcliv.l, 21104, p:.\g. 366).

Alguns ~ll1t0res .:-únsideram a ')1I5tJ c~lUsa" .; "t!ltl grave" ':·0Ino
palavras smommas, não faz~ndü qU11quer distin.;;iü enj'r~ ehl~, porém, prl~valece. 3.

definiç30 que. c.,)nsidera a jllS~1 CatlSa como consC'1.10éncia .:Ia falta c.)mei:ida per.]
empregado, re.ve.)tidJ ~1e tál gravidade qu~ .::ns..:-ja ;;l JespedidJ c:ontraI.11;t! pell) empreg~ldor.

C('lmllment~ J. expre:;~ão fiJta grave é mais usada p,lr~l re.ft'rir-st~ a empreg3dü estável e
tem-se que essa falta grave deve ser apurada em inquérit'J judidal.

Na ve.rd.ldç, 1) que dife.rencia jmta C:lUS:1 de falta grave é ~1 gl'ada.,ão
dad.i i:l ambas. Enquantú a jU.5ta caUS::l se '~)nfigur3 e.m gualquer di.l~ hipóksc:s de CLT, no
2,rtigt) 48::!, I~ t suficiente psmt ::1 Jesr·~(Ji.ja imediJ.U.•10 ~mpr~gado) '~lJe não é esLh'el, 3
segund~ é uma justa '::::1U$<l qu\:, por rep.::tjç~(I \)u nalur~za, é mais n:.kvJnk, ~ut.)fiZilndtJ,

uma vez {\pllrad3 atravé3 d~ inquérito judicial, <I Ji~pe.ll::;a de. empregado e:::lávt:\.



A juri.íprudênciíJ entende que "o IegislJdúr não obriga a gradação
d~ puniç,'1.:t; T-h:~ta 'lue configur:'ld:t ~. ~itm.çã0 tipific::t.:b P:-ü~1 '-ll\e ú empregad.)r fique
autmi:!.ac!ü a proceder à díspensa ju:;;dfkada" (TST, RR 163.359/95.5, rdalür: Ministro
José Luiz Vasc.üll\:.dlüs).

A justa causa p;;1fa a &::pensa d.:, cmpregadc. se cConstirui,
e:;~~ndalmente, da pr!ltka de uma falta. Nem u:.Jo alü faltLt.~ü do empr'~gadú, porém~ dá
motivo justo par-J sua disp·~n;;tl. A ~ara~tcrizaç.ã(l d& ju::;l::1 causa para r.:::;d::;jo cüniratual
depende da interpreh;.jo cio juiz :.i(,hre I) f..'Jlo aleg~1dCo dep~ndendú di} val(lr~lç:ãojuJkbl das
pI'OV3.5 apresentadas. Daí a impürtincia de gara.ntir aú ~mpreg.1dlt lt eX~rdci() d,. de.vi.:Jü
pwC'.t:;so legal, d3 ampb. dt?fe~a e dü c·úntradit6rio.

Pc.r ColltrC. ladú, Co c:mprcgadü. püdc. cljl'isidcI"ar 3 rescindido o

contrato e püstuhu: as in.j~nizaç.3e3 trab'llhi::;t.:ts qtwnd.) (. empregador cometer a~ faltas
c.(.minada3 no 3rt 4&3 da CLT, .~l.lja resdsão é r-~~lizada na JU3tiça do 1Tilba)hoJ. Esse
procedime.nto é chamado pela doutrina corno resd~ão indireta.

Vários prindpi,)~ reg~.m a rescis§cJ indiret.a de~ticanJü íJ da
üportullidade em que o t'rnpregaJor, deixand(, de pagar :::aláriüf., féria:; e .~·utrr.'s direitos
tr~bJlhi:it~lS previ::;ta.:; na lei, flC.ssibilita :.<) empregado rni)ver lide de res.:isão indir~.ta na
vara trabalhista.

Entiê àS falt~s graves que enstjZl.lll rcsci~§ú d.) ·;·jntratü, há algun3
crirm',-; no próprio art 48:! da CLT t. :)utras fonks f(lnnais comü o Código Pen~ll, L.ei da
C(lntr&ve-nç(,es Penais que podem ser ::lplicadas na lid~~ trabillhi3tas. Alguns autores
cl)l1skkram a (':xi,t~·nC'.ia de um dirt:.it,) p,=,nal Jo trsh:lllw. Além dü::; f..'üus trldkiunai5 C0íTIe.

imprcrbidade, ofema a h·jnra e. ~üa 6ma do empregirdo I:" sua família, (pf~>nsas fiskas, os
crimE's previstl)s f1üS artig':ls 13~, J~.7 a 207 dI) Códig(\ Penal.

Embora parte da düutrin3 susll."'nte a idéia da existênál dr. um
direito p~nJl do trabalho, ü que oCürre na verd3·Je é que ú direito) penal é ramo) do direito,
püblicü que tem aplksçàü a todas pe5süas e ainda atínge a:; pe$';Cla~ nJS re13çê'.e5 de
trabalhú por seus pl'indpiús e n('ffiTa5.

o projet.) de lei 5~r20-D de 19~O di:;p.j.~ ~übre (l pro~e:;50 nas :íçE.es
trabalhiXls que eiwolvam "kmi:.::;ão por ju:::ta ca1l5a. Nox: twnüs do sub.:.tjtutivo, a
legi~l~~;'i," rrilces:~ual trahalllisLa d~v~ri s(:r :llkra.:!a nü ::;enlid\J de (br prk.rid:lde fi", p::,uta
do,; julgamente.,s ;,(IS r./'üc:e.ssCos que envolvam jU$ta caU38.

o pfc~elo de lei em ê:o~amc já havia recebid,) pnr·;":':'.r Jü Jigno
Deputldo Fed'~ral Vk·:nte..~.rruJa, qUé ;O,c.bre elé ft~ ex~u~.tiva análise.

Cenfi:.rme discorrido ~nteri(orrnent~, a Consolidação das Leis d,)
TriibaUw - CLT, inclui 05 prindpices enlIe as funtes do Direito ,jü Trabalho e devem ser
sempre übservad::ts nü campü da Justi~~a do tmbalho.
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o arL }O da Constituição Federal enuncia c,)mo "full,jam~nt(,s da
Repúhli.::..l Federativa d,] Rra;::il: m- .:Jignid::.de da PC:'SD.:I humana, TV - u~ valure;; SGci:lis

do trabalho e da Hvre iniciativ.L Pl'r 3eu turno, u art 193 do mesmo,:) diplooM lega! reu que
"a ord~m sodal tem ~Ltmo ba5e ü princípio do trabalho, e com(\ objetivo (I bem-estar e a
justiç;a social".

Além (liS5'), a dc..utrina dominante c,ün::;idera o princípio d3 rapide: e
da celeridade, fundamenta} n3 Justiça do Tr..baJho em virtu.:l~ da l1(;I;~ssidade de I)

trabaUl::td.)r re.:.eber (i m::li$ rápkk~ possível as verbas resdsórias para ai>segurar :1 sua
~uh~istência e de ~ua família.

Dar :1 estes proc~sso~ prioridad~ na pauta de· julgamento é, acima
de tudo, g~ral1tir a dignidade da pessl1:J humana umiJ vez que:: contrihui para <J ,íçelr.:raçã.) da
reinte.gração do empreg;ldo demitido no m\:rcadt\ de trabalhu.

Dessa fvffilil, cündui-se pela c·l)nstitul.~i"naljdaJe dL' prl.'jetu üra em
análise por atenderem (JS pressupostos fonl1ais c materiais previstos na C()nstituiç~o

['~d'=r;lL Alénl di;;:;,), c· pra:~'~tl) de lei e~g em .xmf,=,nni.j~d;:, com ,JS prilldpjl)s e nonn;;ls drJ
ordenamçntü jurídic(, brilsikiro.

o meu voto acompanha,) de. ilustre DepULJdo Vk~nte ArrudH.

Sala das Cümiss,jes, em JQd~;abr-il 2007 ;-- -~ ...-;--_.
_._~~ . - .-.. _---

;--~-:::':~----.- .:-_-~---

'Deputado Regis de Oliveira
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